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Processo no 10390.002406/90-47

SessWo de	 21 de setembro de 1993 	 ACORDMO Nq 203-00.603
Recurso no:: 80.927
Recorrente:: COMERCIAL MIMA° LTDA.
Recorrida N DRF EM FORTALEZA - CE

FINSOCIAL-FATURAMENTO - Suprimentos de caixa
feitos à margem da contabilidade, sem a prova da
efetiva tradi0o do numerário, nem de sua origem,
caracterizam-se	 como	 omiss:Wo	 de	 receitas
operacionais, objeto de lançamento também	 do
FINSOCIAL,	 consoante os ditames	 do	 Decreto
92.690/86. Lançamento fiscal mantido. 	 Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COMERCIAL UNIMAO LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cftmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os ConselbeiroS MAURO WASILEWSKI
e SEBASTIMO BORGES TAWARY.

Sala das Sessffes, er 21 de setembro de 1993.
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RODRIGC DARD	 VIEIRA - Prociraulor-ful~serrLante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSMO DE i2 e JAN 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARTA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEEF e CELSO ANGELO LISBOA •ALLUCI.
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Processo no	 10380.002406/90-47

Recurso No:	 88.927
AcórdWo No:	 203-00.683
Recorrente:	 COMERCIAL UMIMAO LTDA.

RELATORIO

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado o
Auto de Infração (fls. 09), datado de 29.03.90, por omiss go de
receita operacional nos anos de 1.987 a 1989, caracterizado pelas
seguintes irregularidades;

a )	 suprimentos	 de recursos,	 via	 depósitos
bancários,	 desprovidos	 de documentaç go	 hábil	 e	 idônea,
comprobatórias das efetivas entregas dos citados recursos;

b) despesas com combustíveis em veículos n(o
identificados,	 ou que ngo estejam escriturados 	 no	 Ativo
Permanente da Empresa;

c) despesas com alimentaç go e aquisiçgo	 de
materiais diversos, sem a identificaçgo dos beneficiários;

d) despesas de propaganda desprovidas dos DAR Es
comprobatórios dos recolhimentos incidentesobre as quantias
pagas ou creditadas.

impugnando o feito (fls. 13/14), a Contribuinte
solicita o sobrestamento da decis-go do presente, Aquela a ser
prolatada no processo de IRP3.

O autor do feito manifestou-se As fls. 17 pelo
aguardo da decisgo a ser proferida no processo principal e anexou
às fls. 18/19 cópia da sua informaçgo prestada naquele processo.

A autoridade singular (fls. 32/34) decidiu pela
procedencia da cobrança pelo fato de a Contribuinte n go ter
conseguido comprovar a inexistencia da infraçgo apurada e também
em consonláncia como o decidido no processo de IRPj.

A Autuada interpos Recurso de fls. 36/38, mais uma
vez, solicitando o julgamento em conjunto dos processos principal
e decorrente, bem como a deciaraçgo de sua total improcedencia.

E o relatório.
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Processo no 10380.002406/90-47
, Acórd'So no 203-00.683

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

Processo em ordem; recurso em prazo, dele conheço.

Os	 fatos e valores tidos impossíveis	 estão
descritos e relatados, um a um, às fls. 08 dos autos, bem como
os fundamentos legais onde se escora o limipmmer~. 	 •'

Em suas raz?Ses de recurso, tal qual nas suas
ImpugnaOes, a Contribuinte apenas remeteu o julgador à decisao

	

do processo relativo ao IRPjg enfim, nao fez uma prova sequer a 	 .
seu favor, nem juntou documento que contrariasse os critérios
adotados pelo fisco na elaboração do lançamento.

Neste particular, incensurável o trabalho fiscal,
O que legitima a exigencia tal como posta.

Aliás,	 a Egrégia Duarta Câmara do	 Primeiro
Conselho	 de	 Contribuintes,	 nos	 autos	 do	 Processo	 no
10380.002402/90-96, no Acórdão no 104-10.050, juntado em sua
íntegra às fls. C2/51 destes autos, reconheceu totalmente
procedente a açao fiscal no tangente à omissará de receitas
derivadas de depósitos bancários realizadas, em conta-corrente da
Empresa, para crédito de sócios.

Logo, entendo inteiramente procedente a exigOncia
fiscal em tela, tomando-se por base de cálculo do FINSOCIAL os
valores destacados às fls. 08 destes autos, e em contrapartida
nego provimento ao recurso interposto pela Contribuinte.

Sala das Sessefes, em 21 de setembro de 1993.
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